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FHC: isenção do IR não muda. Fritsch: maratona de reuniões. 

AJUSTE 

ITAMAR REUNE-SE COM FHC 
Barelli: contra proposta de FHC. 

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Henrique Cardoso, apre-
senta amanhã ao presidente Ita-
mar Franco a estratégia de com-
bate à inflação e propostas de 
equilíbo das contas públicas em 
93 e 94, quando o déficit poderá 
chegar a US$ 25 bilhões. A reu-
nião foi convocada pelo presiden-
te, que depois discutirá as alterna-
tivas de ajuste fiscal com os lideres 
políticos e demais ministros. 
"Nossa expectativa é que o presi-
dente defina as prioridades e os li-
mites do ajuste", disse um inte-
grante da equipe econômica. "O 
presidente dirá qual a direção do 
ajuste, se será mais pelo lado da 
receita ou da despesa". 

As medidas de combate à infla- 

GA 	Em pauta a inflação e as contas públicas 
ção "serão pinceladas" na reu-
nião. FHC só "baterá o martelo" 
se a prioridade na revisão consti-
tucional for o ajuste fiscal. "O mi-
nistro vai reafirmar que não fará 
choque na economia nem adotará 
medidas que impliquem quebra 
dos contratos"; disse um integtan-
te da equipe. Mas sem ajuste fis-
cal, "qualquer que seja o plano 
não será bem sucedido". Há estu-
dos para a definição de uma 
"moeda índice". 

As alternativas dependem da 
revisão constitucional. "Estamos 
na hora do frigir dos ovos", disse 
um assessor. A equipe tem várias 
alternativas de medidas de com-
bate à inflação, para cada tipo de 
ajuste. "O programa econômico 

será representado por uma camisa 
mais apertada ou mais frouxa de-
pendendo do ajuste", explicou. 

Itamar Franco quer discutir, 
também, as modificações no Pro-
grama Nacional de Desestatiza-
ção... A equipe econômica quer 
criar,"moedas sociais", formadas 
pelos megapassivos do setor pú-
blico, como FGTS, PIS-Pasep, 
FCVS, dívidas das empresas esta-
tais com empreiteiros e fornecedo-
res. Mas não há consenso. O mi-
nistro do Trabalho, Walter Barel-
li, quer transformar o FGTS em 
fundo de capitalização, garantin-
do aos participantes o direito a 
um pecúlio ao fmal do período de 
contribuição. 
Beatriz Abreu 


